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ANEXO I 
ATRBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS DESCRIÇÃO 

OPERADOR DE TRATOR 
DE ESTEIRAS 

Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, 
motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; operar 
máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, 
o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o 
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo 
de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 

OPERADOR DE 
MOTONIVELADORA 

Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, 
motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; operar 
máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, 
o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o 
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo 
de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 

OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, 
motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; operar 
máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, 
o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o 
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo 
de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
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máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 

OPERADOR DE 
RETROESCAVADEIRA 

Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, 
motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; operar 
máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, 
o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o 
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo 
de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 

OPERADOR DE ROLO 
COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

Operar máquinas como rolo compactador, perfuratriz, 
motoniveladora, trator de esteiras, pá carregadeira, 
retroescavadeira e outros equipamentos rodoviários; operar 
máquinas agrícolas, tais como trator de pneus e seus 
respectivos equipamentos agrícolas; providenciar a lavação, 
o abastecimento e a lubrificação da máquina; efetuar 
pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade; 
comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades 
ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; 
proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificação e manutenção em geral; proceder o 
mapeamento dos serviços executados, identificando o tipo 
de serviço, o local e a carga horária; manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação e a documentação da 
máquina; efetuar os serviços determinados, registrando as 
ocorrências; executar outras tarefas afins. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Participar das atividades de enfermagem do trabalho; fazer 
registro pessoal de: sinais vitais, peso, altura e auxiliar em 
pequenas cirurgias; ministrar medicamentos por via oral e 
parenteral; fazer curativos e retirada de pontos; aplicar 
oxigenoterapia, nebulização, calor e frio e infravermelho; 
executar tarefas referentes à conservação e aplicação de 
vacinas; executar atividades de desinfecção e esterilização; 
controlar estoque de medicamentos e manutenção de 
material e executar outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

Orientar os pacientes sobre higiene bucal; marcar 
consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em 
ordem o arquivo e o fichário; controlar o movimento 
financeiro; revelar e montar radiografias intra-orais; 
preparar o paciente para o atendimento; auxiliar no 
atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista 
junto à cadeira operatória; promover o isolamento do 
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campo operatório; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; 
aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental; 
proceder a conservação e a manutenção do equipamento 
odontológico; proceder a limpeza, conservação e 
manutenção do ambiente de trabalho; executar outras 
tarefas afins. 

MÉDICO CIRURGIÃO executar atividades inerentes à promoção, proteção e 
recuperação da saúde; efetuar os atos médicos para os 
quais esteja capacitado; prescrever, orientar e 
supervisionar a terapêutica indicada, acompanhando a 
evolução e usando o sistema de referência e contra 
referência; interpretar resultados de exames solicitados; 
participar de equipe multidisciplinar; manter sempre 
atualizadas as anotações do prontuário do paciente; 
prescrever a terapia medicamentosa; emitir laudos e 
pareceres; atender determinações legais, emitindo 
atestados, conforme a necessidade em cada caso; participar 
e colaborar no planejamento e execução de programas de 
saúde; orientar equipe técnica-assistencial; participar em 
ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 
trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros; 
zelar pela preservação e conservação de materiais e 
equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar 
efetivamente da política de saúde do Município; efetuar 
atendimento nos serviços próprios do Município e no 
domicílio de pacientes; respeitar o código de ética médica; 
contribuir para a valorização do Sistema Único de Saúde; e, 
desempenhar outras tarefas afins.   

INSTRUTOR SOCIAL Atuar em programas sociais do Município, desenvolvendo 
habilidades artísticas, culturais e profissionais; atender 
usuários, identificando-os e encaminhando-os ao Assistente 
social; fazer visitas domiciliares, a escolas e instituições 
levantando dados necessários ao posterior atendimento 
social; auxiliar em levantamentos e estudos na área social; 
desempenhar trabalhos burocráticos de caráter confidencial, 
relativa aos serviços, organizando fichários, registrando os 
casos investigados, elaborando e datilografando relatórios 
sobre os trabalhos realizados; desenvolver atividades de 
grupo; executar atividades diárias de recreação com 
crianças e trabalhos educacionais de artes diversas; 
acompanhar as crianças em passeios, visitas e festividades 
sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se 
refere à higiene pessoal; auxiliar a criança na alimentação; 
servir refeições e auxiliar as crianças menores a se 
alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a 
coordenação motora; observar a saúde e o bem-estar das 
crianças, levando-as, quando necessário, para atendimento 
médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme 
prescrição médica; prestar primeiros socorros, certificando 
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o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto à 
higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do 
dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer 
incidente ou dificuldade ocorrida; vigiar e manter a 
disciplina das crianças sobre sua responsabilidade; apurar a 
frequência diária e mensal dos menores; executar tarefas 
afins. 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA/ESPANHOL  

Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo de 
ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico das 
unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área 
do ensino fundamental de 5ª a 8ª séries; elaborar 
programas, planos de curso e planos de aula na área de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; 
promover experiências de ensino-aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças 
individuais; promover recuperações preventivas e/ou 
atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento conforme exigências dos diagnósticos de 
avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais 
de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos 
e comunicar à direção às ocorrências pertinentes; 
desempenhar outras tarefas relativas à docência de ensino 
fundamental de 5ª a 8ª séries. 

PROFESSOR DE ENSINO 
RELIGIOSO 

Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo de 
ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico das 
unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área 
do ensino fundamental de 5ª a 8ª séries; elaborar 
programas, planos de curso e planos de aula na área de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; 
promover experiências de ensino-aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças 
individuais; promover recuperações preventivas e/ou 
atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento conforme exigências dos diagnósticos de 
avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais 
de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos 
e comunicar à direção às ocorrências pertinentes; 
desempenhar outras tarefas relativas à docência de ensino 
fundamental de 5ª a 8ª séries. 

PROFESSOR DE ARTES Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo de 
ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico das 
unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área 
do ensino fundamental de 5ª a 8ª séries; elaborar 
programas, planos de curso e planos de aula na área de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; 
promover experiências de ensino-aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças 
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individuais; promover recuperações preventivas e/ou 
atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento conforme exigências dos diagnósticos de 
avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais 
de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos 
e comunicar à direção às ocorrências pertinentes; 
desempenhar outras tarefas relativas à docência de ensino 
fundamental de 5ª a 8ª séries. 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS Ministrar aulas, garantindo a efetivação do processo de 
ensino aprendizagem e do projeto político pedagógico das 
unidades escolares e da rede municipal de ensino, na área 
do ensino fundamental de 5ª a 8ª séries; elaborar 
programas, planos de curso e planos de aula na área de sua 
competência, de conformidade com as diretrizes 
metodológicas da escola e com a legislação pertinente; 
promover experiências de ensino-aprendizagem 
diversificadas, voltadas para o atendimento das diferenças 
individuais; promover recuperações preventivas e/ou 
atividades de complementação, aperfeiçoamento e 
aprofundamento conforme exigências dos diagnósticos de 
avaliações; participar e/ou organizar reuniões com os pais 
de seus alunos; acompanhar o desenvolvimento dos alunos 
e comunicar à direção às ocorrências pertinentes; 
desempenhar outras tarefas relativas à docência de ensino 
fundamental de 5ª a 8ª séries. 

 
 
 

 


